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Não residente em França: que tributação numa compra?

Independentemente da sua nacionalidade, os investidores podem adquirir propriedades �orestais em territÃ³rio

francÃªs. O aspeto determinante consiste na determinaÃ§Ã£o do seu domicÃ lio �scal, que implica a aplicaÃ§Ã£o de

uma tributaÃ§Ã£o diferente.

As convenÃ§Ãµes fiscais bilaterais tÃªm por principal objetivo eliminar a dupla tributaÃ§Ã£o, principal entrave ao investimento
internacional.

Com efeito, embora confira um direito concorrente Ã  tributaÃ§Ã£o ao paÃ s em que se situa o bem e ao paÃ s do domicÃ lio fiscal do
investidor, a maior parte das convenÃ§Ãµes deste tipo determina igualmente as modalidades da supressÃ£o da duplo tributaÃ§Ã£o
(por exemplo, deduÃ§Ã£o do imposto pago no Estado em que se situa o bem, concessÃ£o de crÃ©dito fiscal no paÃ s de residÃªncia,
etc.).

TRIBUTAÃ§Ã£O AQUANDO DA AQUISIÃ§Ã£O DE UM PROPRIEDADE FLORESTAL EM FRANÃ§A

Em primeiro lugar, os potenciais investidores devem informar-se acerca da existÃªncia de uma
eventual convenÃ§Ã£o fiscal entre a FranÃ§a, paÃ s em que se situa a propriedade, e o paÃ s do
domicÃ lio fiscal do investidor.
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A aquisiÃ§Ã£o de uma propriedade florestal implica o pagamento de direitos de transmissÃ£o. Salvo disposiÃ§Ã£o em contrÃ¡rio em
convenÃ§Ãµes fiscais especÃ ficas, esses direitos de transmissÃ£o sÃ£o idÃªnticos para residentes e nÃ£o residentes.

No caso de uma transmissÃ£o a tÃ tulo oneroso (venda), os direitos de transmissÃ£o incluem os impostos devidos ao Estado, ao
departamento e Ã  comuna, que ascendem a cerca de 5,80Â %. A estes impostos acresce uma ContribuiÃ§Ã£o de SeguranÃ§a
ImobiliÃ¡ria de 0,10Â % e, por Ãºltimo, os emolumentos do notÃ¡rio que lavra a escritura. No total, as despesas ascendem a 7% a 10%
do preÃ§o da venda.

No que respeita Ã s transmissÃµes a tÃ tulo gratuito (doaÃ§Ãµes, sucessÃµes, legados), os direitos de transmissÃ£o sÃ£o calculados
em funÃ§Ã£o de dois critÃ©rios: valor do bem transmitido e laÃ§o de parentesco entre o doador e o donatÃ¡rio. Consoante os
compromissos assumidos, as parcelas arborizadas podem beneficiar de uma isenÃ§Ã£o parcial de cerca de 75Â % do valor do bem.

TRIBUTAÃ§Ã£O INERENTE Ã  POSSE DE UMA PROPRIEDADE FLORESTAL EM FRANÃ§A

As receitas provenientes da exploraÃ§Ã£o florestal
direta pelo proprietÃ¡rio sÃ£o equiparadas, para
efeitos fiscais, a receitas de exploraÃ§Ã£o agrÃ cola. A
esse tÃ tulo, estÃ£o abrangidas pelo regime especial
aplicÃ¡vel Ã s exploraÃ§Ãµes florestais.

Relativamente ao cÃ¡lculo do imposto sobre o
rendimento, sÃ£o aplicÃ¡veis as regras de direito
comum aplicÃ¡veis aos residentes em FranÃ§a,
nomeadamente no que respeita Ã  isenÃ§Ã£o relativa
Ã  produÃ§Ã£o para abate. Os rendimentos de
propriedades (locaÃ§Ã£o do direito de caÃ§a, etc.),
bem como os rendimentos industriais e comerciais
(venda de produtos transformados) sÃ£o tributÃ¡veis
de acordo com uma tabela progressiva. Contudo, a
tributaÃ§Ã£o nÃ£o pode ser inferior a 20Â % do

rendimento lÃ quido tributÃ¡vel, a menos que fique provado que a taxa resultante da aplicaÃ§Ã£o da tabela francesa Ã  totalidade
dos rendimentos internacionais Ã© inferior a esses 20Â %.

Importa notar que os dispositivos de fiscalizaÃ§Ã£o relativos Ã  aquisiÃ§Ã£o de propriedades florestais, aos trabalhos,
contratos e seguros, designados DEFI, sÃ£o aplicÃ¡veis exclusivamente aos residentes em FranÃ§a, excluindo os nÃ£o
residentes.

As modalidades de cobranÃ§a do IVA. sÃ£o as mesmas, a saber, estÃ£o obrigatoriamente sujeitos ao pagamento do IVA (regime
simplificado agrÃ cola) se a mÃ©dia das receitas obtidas em dois anos consecutivos for superior a 92Â 000Â euros.

Se nÃ£o ultrapassar este valor, o proprietÃ¡rio pode, se possuir um nÃºmero SIRET, beneficiar do reembolso de 4,43Â % dos
montantes do IVA cobrados.

https://www.the-forest-time.com/fr/droits-de-mutation-a-titre-onereux
https://www.the-forest-time.com/fr/droits-de-mutation-a-titre-gratuit
https://www.the-forest-time.com/fr/limpot-sur-le-revenu
https://www.the-forest-time.com/fr/le-defi-travaux
https://www.the-forest-time.com/fr/avantages-fiscaux-en-foret
https://www.the-forest-time.com/fr/la-taxe-sur-la-valeur-ajoutee-tva


EstÃ£o sujeitas ao imposto sobre as fortunas as pessoas singulares que detenham um patrimÃ³nio de valor superior a um limiar que
Ã© revisto anualmente (1Â 300Â 000 euros em 1 de janeiro de 2017). Os nÃ£o residentes apenas podem ser tributados sobre os
bens que possuem em FranÃ§a, ou seja, os imÃ³veis e os direitos reais imobiliÃ¡rios, incluindo as propriedades florestais, e as
aÃ§Ãµes ou participaÃ§Ãµes em empresas com sede social no exterior de FranÃ§a, mas cujo ativo seja constituÃ do, em mais de
50Â %, por imÃ³veis ou direitos imobiliÃ¡rios situados em FranÃ§a.

Importa notar que Ã© possÃ vel beneficiar de uma isenÃ§Ã£o parcial de 75Â % do valor patrimonial dos bens
florestais no cÃ¡lculo do valor do patrimÃ³nio, nas mesmas condiÃ§Ãµes da isenÃ§Ã£o relativa Ã s transmissÃµes a tÃ -
tulo gratuito.

A taxa do ISF aumenta progressivamente de 0,5Â a 1,5Â % do valor superior ao limiar definido.

A ContribuiÃ§Ã£o VoluntÃ¡ria ObrigatÃ³ria (CVO) Ã© devida por todos os proprietÃ¡rios florestais, incluindo os nÃ£o residentes.

TRIBUTAÃ§Ã£O SOBRE A VENDA/TRANSMISSÃ£O DE BENS

Aquando da venda de uma propriedade florestal situada em FranÃ§a, o
vendedor pode, se for caso disso, ser tributado sobre as mais-valias
imobiliÃ¡rias que obtÃ©m com a venda, nas mesmas condiÃ§Ãµes
daqueles que tÃªm o seu domicÃ lio fiscal em FranÃ§a.

AlÃ©m disso, as pessoas com domicÃ lio fiscal num Estado que nÃ£o
pertenÃ§am ao EspaÃ§o EconÃ³mico Europeu (com exceÃ§Ã£o do
Lichtenstein, para o qual Ã© sempre obrigatÃ³rio um representante
fiscal) devem necessariamente, em caso de venda superior a
150Â 000Â euros associada a um perÃ odo de posse do bem em causa
inferior a 30Â anos, um representante fiscal aprovado para a
declaraÃ§Ã£o de mais-valias imobiliÃ¡rias.

 

A transmissÃ£o a tÃ tulo gratuito (doaÃ§Ãµes, sucessÃµes, legados) estÃ¡
sujeita Ã s condiÃ§Ãµes supramencionadas.

Em suma, o investimento florestal estrangeiro em territÃ³rio francÃªs continua a ter, salvo convenÃ§Ãµes fiscais
especÃ ficas, condiÃ§Ãµes muito semelhantes ao de um residente em FranÃ§a. A principal desvantagem dos nÃ£o
residente Ã© a sua nÃ£o elegibilidade para os dispositivos DEFI, que proporcionam, atÃ© certo ponto, um
desagravamento fiscal em matÃ©ria de imposto sobre o rendimento.

TambÃ©m o imposto predial Ã© igual para residentes e nÃ£o residentes, que podem igualmente
beneficiar das isenÃ§Ãµes temporÃ¡rias.
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https://www.the-forest-time.com/fr/taxe-fonciere-sur-les-terrains-boises
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